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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 311/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70, CM 
HOSPITALAR S.A, CNPJ/CPF n° 124201640036-87, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº. 311/2025, decorrente de licitação no processo 
administrativo nº 019.8712.2025.0190203-86, Objeto: Aquisição de Medicamentos para os 
Municípios do Estado da Bahia. Vigência: 1 (um) ano, podendo ser prorrogado até o prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da 
execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 
Órgão ou Entidade solicitante.
<#E.G.B#1152294#29#1244652/>
<#E.G.B#1152680#29#1245063>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 800/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e 
RRF ALIMENTOS LTDA CNPJ n° 55.689.704/0001-05 firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº. PE 800/2025, decorrente 
de l icitação no processo administrativo nº 019.3212.2025.0126490-33, Objeto: 
Fornecimento de Lanche em Kit. Vigência: 1 (um) ano, a contar da ultimação da 
assinatura de ambas as partes, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total 
não ultrapasse 2 (dois) anos. As despesas decorrentes da execução de cada 
contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 
Órgão ou Entidade solicitante.
<#E.G.B#1152680#29#1245063/>
<#E.G.B#1152572#29#1244951>

Edital de Credenciamento nº 001/2024, de 15 de outubro de 2024
Em cumprimento ao item “10. DA ALOCAÇÃO DAS DEMANDAS, DA DIVULGAÇÃO E DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE”, item 10.1, do Edital de Credenciamento nº 001/2024, de 15 de outubro de 2024, está sendo conferida ampla publicidade, 
com atualização das demandas, decorrentes da disponibilidade de plantões, conforme modelo constante no ANEXO II, constante no Instrumento Convocatório.
As demandas decorrentes da disponibilidade de plantões ficam atualizadas e consolidadas neste instrumento, que indica tipo de prestação de serviço, o bloco de serviço, a macrorregião de atendimento e a unidade de saúde, e revoga as listas 
publicadas anteriormente.
MACRO REGIÃO

UNIDADE SERVIÇO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO

SERVIÇO - CH
SEG SEG TER TER QUA QUA QUI QUI SEX SEX SÁB SÁB DOM DOM
SD/M-T SN SD/M-T SN SD/M-T SN SD/M-T SN SD/M-T SN SD/M-T SN SD/M-T SN

LESTE CEDAP GINECOLOGIA E OBSTETRICIA AMBULATÓRIO 06H 1
LESTE CEDAP MÉDICO GENERALISTA COORDENAÇÃO 06H 2
LESTE CEDAP ULTRASSONOGRAFIA GERAL PROC. DIAGNOSTICO 06H 2 2
LESTE CEPRED MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO AMBULATÓRIO 06H 1 1
LESTE CEPRED NEUROLOGIA AMBULATÓRIO 06H 2 2
LESTE CEPRED NEUROLOGIA PEDIATRÍCA AMBULATÓRIO 06H 2 2
LESTE CEPRED ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA AMBULATÓRIO 06H 2 2 2 2 2
LESTE CEPRED PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E 

ADOLESCENCIA
AMBULATÓRIO 06H 2 2

SUDOESTE CHVC AUDITORIA MÉDICA PLANTONISTA 12H 1 1 1 1
SUDOESTE CHVC MASTOLOGIA PLANTONISTA 12H 1 1
SUDOESTE CHVC OFTALMOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 2 2 2
LESTE CIATOX MÉDICO GENERALISTA COORDENAÇÃO 06H 1 1 1 1 1
LESTE CICAN ADMINISTRAÇÃO EM SAÚDE COORDENAÇÃO 04H 1 1 1 1 1
LESTE CICAN CIRURGIA GERAL AMBULATÓRIO 06H 2 2
LESTE CICAN MASTOLOGIA AMBULATÓRIO 06H 1
LESTE CICAN ONCOLOGIA CLÍNICA AMBULATÓRIO 06H 1 1 1
LESTE HAN CARDIOLOGIA DIARISTA 04H 1
LESTE HAN MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA/

NEONATAL
DIARISTA 04H 2 2 2 2 2 2 2

LESTE HELR PSIQUIATRIA PLANTONISTA 12H 1 1 1
LESTE HEML MÉDICO GENERALISTA PLANTONISTA 12H 1
LESTE HEML PSIQUIATRIA PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGC CIRURGIA GERAL PLANTONISTA 12H 0,5 0,5
LESTE HGC MEDICINA INTENSIVA PLANTONISTA 12H 0,5
LESTE HGC MÉDICO GENERALISTA DIARISTA 06H 1 1
CENTRO
LESTE

HGCA ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA 
ENDOVASCULAR

PROC. DIAGNOSTICO 06H 1

CENTRO
LESTE

HGCA AUDITORIA MÉDICA DIARISTA 06H 2 2

CENTRO
LESTE

HGCA CIRURGIA DE MÃO PLANTONISTA 12H 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA CIRURGIA VASCULAR AMBULATÓRIO 06H 1 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA DERMATOLOGIA AMBULATÓRIO 06H 1

CENTRO
LESTE

HGCA DERMATOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA ECOCARDIOGRAFIA PROC. DIAGNOSTICO 06H 2 2 2 2

CENTRO
LESTE

HGCA ECOGRAFIA VASCULAR COM 
DOPPLER

PROC. DIAGNOSTICO 06H 2 2 1 2 1

CENTRO
LESTE

HGCA ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA AMBULATÓRIO 06H 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1 1 1 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA COORDENAÇÃO 04H 1 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DIARISTA 06H 1 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA INTERCONSULTOR 06H 1 1 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA MÉDICO GENERALISTA PLANTONISTA 12H 1 1 1 1 1 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA NUTROLOGIA INTERCONSULTOR 04H 1 1 1 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA ODONTOLOGIA HOSPITALAR DIARISTA 06H 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PLANTONISTA 12H 1 1 1 1 1 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA PNEUMOLOGIA AMBULATÓRIO 06H 1

CENTRO
LESTE

HGCA PNEUMOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E
ANGIORRADIOLOGIA

PROC. DIAGNOSTICO 06H 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA REUMATOLOGIA AMBULATÓRIO 06H 1 1

CENTRO
LESTE

HGCA REUMATOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1 1

LESTE HGE ANESTESIOLOGIA PLANTONISTA 12H 1 1
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LESTE HGE ATENDIMENTO AO QUEIMADO PLANTONISTA 12H 1 1 1 0,5
LESTE HGE CIRURGIA VASCULAR PLANTONISTA 12H 0,5
LESTE HGE CIRURGIA GERAL DIARISTA 06H 1
LESTE HGE CIRURGIA PEDIÁTRICA PLANTONISTA 12H 1 1 1 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
LESTE HGE CIRURGIA PLÁSTICA DIARISTA 06H 1 1
LESTE HGE CLÍNICA MÉDICA DIARISTA 06H 1 2
LESTE HGE ENDOSCOPIA PROC. DIAGNOSTICO 06H 1
LESTE HGE MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA/

NEONATAL
DIARISTA 04H 2 2 2 2 2 2 2

LESTE HGE MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA/
NEONATAL

PLANTONISTA 12H 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

LESTE HGE MÉDICO GENERALISTA PLANTONISTA 12H 0,5
LESTE HGE NUTROLOGIA PEDIÁTRIA INTERCONSULTOR 06H 1 1
LESTE HGE OFTALMOLOGIA PLANTONISTA 12H 0,5
LESTE HGE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA AMBULATÓRIO 06H 0,5
LESTE HGE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PLANTONISTA 12H 1 0,5
LESTE HGE PEDIATRIA PLANTONISTA 12H 1 1
LESTE HGE PSIQUIATRIA DIARISTA 04H 0,5
LESTE HGE PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E 

ADOLESCENCIA
PLANTONISTA 12H 0,5

LESTE HGE ULTRASSONOGRAFIA GERAL PLANTONISTA 12H 0,5
LESTE HGE UROLOGIA PLANTONISTA 12H 1 1
LESTE HGESF CHEFIA DE PLANTÃO PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGESF CIRURGIA GERAL PLANTONISTA 12H 1 0,5
LESTE HGESF CIRURGIA VASCULAR PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGESF MEDICINA INTENSIVA PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGESF MÉDICO GENERALISTA PLANTONISTA 12H 0,5
LESTE HGESF NEFROLOGIA PLANTONISTA 12H 1 1 1 1
LESTE HGESF ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PLANTONISTA 12H 0,5 1 1,5 0,5 1
LESTE HGMF CHEFIA DE PLANTÃO PLANTONISTA 12H 1 1
LESTE HGMF CIRURGIA GERAL PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGMF CLÍNICA MÉDICA PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGMF HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA INTERCONSULTOR 04H 1 1 1
LESTE HGMF MÉDICO GENERALISTA PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGMF ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PLANTONISTA 12H 0,5
SUL HGPV ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA 

ENDOVASCULAR
AMBULATÓRIO 04H 1 1 1 1

SUL HGPV ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA 
ENDOVASCULAR

COORDENAÇÃO 04H 1 1 1

SUL HGPV ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA 
ENDOVASCULAR

PLANTONISTA 12H 1 1 1 1 1

SUL HGPV ECOGRAFIA VASCULAR COM 
DOPPLER

PROC. DIAGNOSTICO 06H 1 1 1 1

SUL HGPV HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA INTERCONSULTOR 06H 1 1
SUL HGPV NEURORRADIOLOGIA AMBULATÓRIO 06H 0,5
SUL HGPV NEURORRADIOLOGIA COORDENAÇÃO 04H 1 1 1
SUL HGPV NEURORRADIOLOGIA PLANTONISTA 12H 0,5 0,5
SUL HGPV RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E

ANGIORRADIOLOGIA
AMBULATÓRIO 06H 0,5 0,5

SUL HGPV RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E
ANGIORRADIOLOGIA

COORDENAÇÃO 04H 1 1 1

SUL HGPV RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E
ANGIORRADIOLOGIA

PLANTONISTA 12H 0,5

LESTE HGRS ANESTESIOLOGIA COORDENAÇÃO 04H 1 1 1 1 1
LESTE HGRS CIRURGIA GERAL PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGRS CIRURGIA PEDIÁTRICA COORDENAÇÃO 04H 1 1 1 1 1
LESTE HGRS CIRURGIA PEDIÁTRICA PLANTONISTA 12H 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
LESTE HGRS CIRURGIA VASCULAR AMBULATÓRIO 06H 2 2
LESTE HGRS CIRURGIA VASCULAR INTERCONSULTOR 06H 1
LESTE HGRS CIRURGIA VASCULAR PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGRS CLÍNICA MÉDICA AMBULATÓRIO 06H 1 1
LESTE HGRS CLÍNICA MÉDICA PLANTONISTA 12H 0,5 0,5
LESTE HGRS DERMATOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1
LESTE HGRS ECOGRAFIA VASCULAR COM 

DOPPLER
PROC. DIAGNOSTICO 06H 0,5 0,5

LESTE HGRS ENDOSCOPIA RESPIRATÓRIA PLANTONISTA 12H 1 1
LESTE HGRS GINECOLOGIA E OBSTETRICIA PLANTONISTA 12H 1 2 3 4 3 2,5 1,5 2 2,5 1,5 1
LESTE HGRS MEDICINA DE EMERGÊNCIA PLANTONISTA 12H 0,5 0,5 1
LESTE HGRS MEDICINA DE TRABALHO PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGRS MEDICINA INTENSIVA PLANTONISTA 12H 0,5
LESTE HGRS MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA/

NEONATAL
DIARISTA 04H 1 1 1 1 1 1 1

LESTE HGRS MEDICINA PALIATIVA INTERCONSULTOR 06H 1
LESTE HGRS NEONATOLOGIA DIARISTA 04H 4 4 4 4 4 4 4
LESTE HGRS NEONATOLOGIA PLANTONISTA 12H 1,5 1 4 0,5 2,5 3 0,5 2 3 1,5 2,5
LESTE HGRS NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA AMBULATÓRIO 06H 2 1 2
LESTE HGRS NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA PROC. DIAGNOSTICO 06H 1
LESTE HGRS NEUROLOGIA COORDENAÇÃO 06H 1 1 1 1 1
LESTE HGRS NEUROLOGIA DIARISTA 04H 0,5 0,5
LESTE HGRS NEUROLOGIA PLANTONISTA 12H 1
LESTE HGRS NEUROLOGIA PEDIATRÍCA AMBULATÓRIO 06H 2 2 2
LESTE HGRS REUMATOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1
LESTE HGRS ULTRASSONOGRAFIA GERAL PLANTONISTA 12H 1 1 1 1
LESTE HGRS ULTRASSONOGRAFIA GERAL PROC. DIAGNOSTICO 06H 1 1 2
NORDESTE HGST BUCOMAXILO INTERCONSULTOR 06H 1 1 1 1
NORDESTE HGST CIRURGIA PEDIÁTRICA INTERCONSULTOR 06H 1 1 1 1
NORDESTE HGST ECOCARDIOGRAFIA INTERCONSULTOR 06H 1 1 1 1
NORDESTE HGST ENDOSCOPIA PLANTONISTA 12H 1 1
NORDESTE HGST HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA INTERCONSULTOR 06H 1 1 1 1
NORDESTE HGST INFECTOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1 1 1 1
NORDESTE HGST RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR 

IMAGEM
PLANTONISTA 12H 1 1 1 1 1 1 1

LESTE HJM PSIQUIATRIA DIARISTA 06H 4 3
LESTE HJM PSIQUIATRIA PLANTONISTA 12H 1 1
SUDOESTE HRG ANESTESIOLOGIA PLANTONISTA 12H 0,5 1,5 1
SUDOESTE HRG GINECOLOGIA E OBSTETRICIA PLANTONISTA 12H 1 1
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SUDOESTE HRG NEONATOLOGIA PLANTONISTA 12H 0,5 1 1 1 1
SUDOESTE HRG ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PLANTONISTA 12H 0,5 1 1
LESTE ICOM ANESTESIOLOGIA PLANTONISTA 12H 1 0,5
LESTE IPERBA CIRURGIA GERAL PLANTONISTA 12H 1 1
LESTE IPERBA GINECOLOGIA E OBSTETRICIA DIARISTA 04H 1
LESTE IPERBA GINECOLOGIA E OBSTETRICIA PLANTONISTA 12H 2 2 2,5 2,5 3,5 3 2 4 2 3 3,5 3 3,5
LESTE IPERBA OFTALMOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1 1
LESTE MAS CIRURGIA PEDIÁTRICA INTERCONSULTOR 06H 1 1
LESTE MAS GINECOLOGIA E OBSTETRICIA AMBULATÓRIO 06H 2 2
LESTE MAS GINECOLOGIA E OBSTETRICIA PLANTONISTA 12H 5 1,5 2,5 3 3 3,5 2,5 1,5 4,5 3,5 4 4 2,5 4
LESTE MAS MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA/

NEONATAL
DIARISTA 04H 2 2 2 2 2 2 2

LESTE MAS MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA/
NEONATAL

PLANTONISTA 12H 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

LESTE MAS NEONATOLOGIA DIARISTA 06H 2 2 1,5 2 1,5 3 3,5
LESTE MAS NEONATOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1
LESTE MAS NEONATOLOGIA PLANTONISTA 12H 2 2 3,5 3,5 3,5 3,5 3 2 3 2,5 2 3,5 3,5 3
LESTE MMCJ GINECOLOGIA E OBSTETRICIA DIARISTA 06H 0,5
LESTE MMCJ GINECOLOGIA E OBSTETRICIA AMBULATÓRIO 06H 1 1 1
LESTE MTB ANESTESIOLOGIA PLANTONISTA 12H 0,5
LESTE MTB GINECOLOGIA E OBSTETRICIA AMBULATÓRIO 06H 1 2 1 1 1
LESTE MTB GINECOLOGIA E OBSTETRICIA DIARISTA 06H 3 3 3 1,5 1
LESTE MTB GINECOLOGIA E OBSTETRICIA PLANTONISTA 12H 4 1 3 2 4 3 4 1,5 2,5 4 3,5 2 2 3
LESTE MTB NEONATOLOGIA COORDENAÇÃO 04H 1 1 1 1 1
LESTE MTB NEONATOLOGIA DIARISTA 04H 1 1 1 1 1 1 1
LESTE MTB NEONATOLOGIA DIARISTA 06H 3 3 3 3 3 3 3
LESTE MTB NEONATOLOGIA PLANTONISTA 12H 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3
LESTE MTB OFTALMOLOGIA INTERCONSULTOR 06H 1 1
LESTE MTB ULTRASSONOGRAFIA GERAL PROC. DIAGNOSTICO 06H 1 2 1 2 2 2
LESTE UE

CAJAZEIRAS
MÉDICO GENERALISTA PLANTONISTA 12H 1 0,5 0,5

LESTE UE PIRAJA RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM

PROC. DIAGNOSTICO 06H 2

<#E.G.B#1152572#31#1244951/>
<#E.G.B#1152589#31#1244968>

019.9822.2026.0000569-60
Tronar sem efeito termo de reconhecimento de débito publicado em: 04/02/2026 - Edição 24331 
- Pág. 101

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2026.0000232-80. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Fundação José Silveira, em razão da prestação de serviços mul-
tiprofissionais, em caráter complementar, nas especialidades de: Enfermagem, Fisioterapia, 
Psicologia, Serviço Social, Fonoaudiologia, Nutrição, Farmácia, Radiologia e Terapia 
Ocupacional, Técnico de enfermagem no Hospital Geral Cleriston Andrade - HGCA, executados 
no mês de dezembro/2025, no valor total de R$  4.944.709,51 (quatro milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil setecentos e nove reais e cinquenta e um centavos) Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2026.0000682-08. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Fundação José Silveira, em razão da prestação de Serviços  mul-
tiprofissionais, em caráter complementar, nas especialidades de: Enfermagem, Técnico de 
Enfermagem, Fisioterapia, Psicologia, Serviço Social, Fonoaudiologia, Bioquímico, Nutrição, 
Farmácia, Radiologia, Técnico em Laboratório e Terapia Ocupacional, na unidade de saúde 
Instituto Couto Maia - ICOM, executados no mês de dezembro/2025, no valor total de R$ 
2.125.276,68 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil duzentos e setenta e seis reais e sessenta 
e oito centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2026.0000851-29. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação 
serviços de saúde, em caráter complementar, sob a forma de plantões multiprofissionais, a 
serem executados no Hospital Geral Prado Valadares - HGPV, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, executados no mês de dezembro/2025, no valor total de R$ 568.540,10 
(quinhentos e sessenta e oito mil quinhentos e quarenta reais e dez centavos). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2025.0003163-67. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação 
de Serviço de Saúde no  CEDAP, CEDEBA, CEPRED, CICAN,CIATOX, CNCDO, CREASI, U.E 
CRURUZÚ, U.E PIRAJÁ e U.E CAJAZEIRAS VIII, executados no mês de Dezembro/2025, no 
valor total de R$ 537.711,57 (quinhentos e trinta e sete mil setecentos e onze reais e cinquenta 
e sete centavos)Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2026.0000309-01. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação 
de serviços de saúde, em caráter complementar no Hospital Geral do Estado - HGE, nas 
especialidades de: Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição, Psicologia, 
Serviço Social, Terapia Ocupacional, Técnico de Enfermagem e Técnico de Radiologia, executados 
no mês de dezembro/2025, no valor total de R$ 5.483.864,51 (cinco milhões, quatrocentos 
e oitenta e três mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e um centavos)Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa:33.90.34/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 100/130/281.
<#E.G.B#1152589#31#1244968/>
<#E.G.B#1152600#31#1244982>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2026.0000232-80. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Fundação José Silveira, em razão da prestação de serviços mul-
tiprofissionais, em caráter complementar, nas especialidades de: Enfermagem, Fisioterapia, 
Psicologia, Serviço Social, Fonoaudiologia, Nutrição, Farmácia, Radiologia e Terapia 
Ocupacional, Técnico de enfermagem no Hospital Geral Cleriston Andrade - HGCA, executados 
no mês de dezembro/2025, no valor total de R$  4.944.709,51 (quatro milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil setecentos e nove reais e cinquenta e um centavos) Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2026.0000682-08. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Fundação José Silveira, em razão da prestação de Serviços  mul-
tiprofissionais, em caráter complementar, nas especialidades de: Enfermagem, Técnico de 
Enfermagem, Fisioterapia, Psicologia, Serviço Social, Fonoaudiologia, Bioquímico, Nutrição, 
Farmácia, Radiologia, Técnico em Laboratório e Terapia Ocupacional, na unidade de saúde 
Instituto Couto Maia - ICOM, executados no mês de dezembro/2025, no valor total de R$ 
2.125.276,68 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil duzentos e setenta e seis reais e sessenta 
e oito centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 
33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2026.0000851-29. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação 
serviços de saúde, em caráter complementar, sob a forma de plantões multiprofissionais, a 
serem executados no Hospital Geral Prado Valadares - HGPV, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, executados no mês de dezembro/2025, no valor total de R$ 568.540,10 
(quinhentos e sessenta e oito mil quinhentos e quarenta reais e dez centavos). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9822.2025.0003163-67. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação 
de Serviço de Saúde no  CEDAP, CEDEBA, CEPRED, CICAN,CIATOX, CNCDO, CREASI, U.E 
CRURUZÚ, U.E PIRAJÁ e U.E CAJAZEIRAS VIII, executados no mês de Dezembro/2025, no 
valor total de R$ 537.711,57 (quinhentos e trinta e sete mil setecentos e onze reais e cinquenta 
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